
ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 38/2023

PROCESSO SEI Nº 23243.009884/2023-13
DOCUMENTO SEI Nº 2054684

PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA EM PRÁTICAS
PEDAGÓGICAS PARA A FORMAÇÃO DE LEITORES LITERÁRIOS

 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PORTO VELHO ZONA NORTE DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de
suas atribuições legais e da competência que lhe foi delegada pelo Magnífico Reitor, por meio do Art. 177 da
Resolução 65/2015/CONSUP (Regimento Geral do IFRO), de 29/12/2015, Art. 65 da Resolução
58/2016/CONSUP (Regimento Interno do Campus Porto Velho Zona Norte), de 12/07/2016, da Portaria nº
41, de 12/01/2017, por meio do Departamento de Extensão – DEPEX e da Comissão instituída pela Portaria
nº 187/PVZN - CGAB/IFRO, de 26 de julho de 2023 (SEI nº 2007511), TORNA PÚBLICA a Alteração
do Edital nº 38/2023/PVZN - CGAB/IFRO, de seleção de cursistas para a oferta do curso FIC "Práticas
Pedagógicas para a formação de leitores literários", na modalidades de educação a distância.

 
Onde se lê:

3.                 CRONOGRAMA
Quadro 3: do Cronograma do CURSO.

ESPECIFICAÇÃO PERÍODO

Interposição de Recurso ao Edital 31 de agosto a 01 de setembro de 2023, exclusivamente
através do link https://forms.gle/NBx6ghagnevudzUb7

Publicação de resposta aos
Recursos do Edital 05 de setembro de 2023

Inscrições de 06 a 15 de setembro de 2023 Pelo
link https://forms.gle/HDzbCLDCqe1JBMsr6

Publicação da lista de inscrições 19 de setembro de 2023

Interposição de Recurso à
Publicação das Inscrições

19 a 20 de setembro de 2023, exclusivamente através do
link https://forms.gle/NBx6ghagnevudzUb7

Publicação de resposta aos
Recursos da Publicação das

Inscrições
21 de setembro de 2023

Sorteio eletrônico 22 de setembro de 2023

Resultado preliminar após sorteio
eletrônico 25 de setembro de 2023

Interposição de Recurso contra
o resultado preliminar

25 a 26 de setembro de 2023, exclusivamente através do
link https://forms.gle/NBx6ghagnevudzUb7

Publicação do Recurso
e Resultado Final 28 de setembro de 2023

Previsão de início das aulas  Conforme cronograma do curso

*Caso o(a) candidato(a) sorteado(a) dentro das vagas tenha inconsistência em seus dados,
o(a) mesmo(a) será substituído(a) por um(uma) candidato(a) da lista de espera seguindo a
sequência do sorteio.

Boletim de Serviço Eletrônico em 11/09/2023
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4.                   DA SELEÇÃO
4.1.                 A forma de seleção será por sorteio eletrônico, caso o número de inscritos seja maior que a
quantidade de vagas.
4.2.                O comprovante de inscrição gerado pelo sistema será enviado automaticamente para o e-mail
indicado no ato da inscrição.
4.3.                Não serão aceitos documentos enviados fora do prazo de inscrição ou por outros meios
eletrônicos não mencionados neste edital.

 
 
Leia-se:

3.                 CRONOGRAMA
Quadro 3: do Cronograma do CURSO.

ESPECIFICAÇÃO PERÍODO

Interposição de Recurso ao
Edital

31 de agosto a 01 de setembro de 2023, exclusivamente
através do link https://forms.gle/NBx6ghagnevudzUb7

Publicação de resposta aos
Recursos do Edital 05 de setembro de 2023

Inscrições de 06 a 12 de setembro de 2023 Pelo
link https://forms.gle/HDzbCLDCqe1JBMsr6

Publicação da lista
de inscrições 15 de setembro de 2023

Interposição de Recurso à
Publicação das Inscrições

De 16 a 18 de setembro de 2023, exclusivamente através do
link https://forms.gle/NBx6ghagnevudzUb7

Publicação de resposta aos
Recursos da Publicação das

Inscrições
21 de setembro de 2023

Sorteio eletrônico 22 de setembro de 2023

Resultado preliminar após
sorteio eletrônico 25 de setembro de 2023

Interposição de Recurso contra
o resultado preliminar

25 a 26 de setembro de 2023, exclusivamente através do
link https://forms.gle/NBx6ghagnevudzUb7

Publicação do Recurso
e Resultado Final 28 de setembro de 2023

Previsão de início das aulas  Conforme cronograma do curso

 
4.                   DA SELEÇÃO
4.1.                 A forma de seleção será por sorteio eletrônico, caso o número de inscritos seja maior que a
quantidade de vagas.
4.1.1            Caso o(a) candidato(a) sorteado(a) dentro das vagas tenha inconsistência em seus dados, o(a)
mesmo(a) será substituído(a) por um(a) candidato(a) da lista de espera de acordo com a sequência do sorteio.
4.2.                O comprovante de inscrição gerado pelo sistema será enviado automaticamente para o e-mail
indicado no ato da inscrição.
4.3.                Não serão aceitos documentos enviados fora do prazo de inscrição ou por outros meios
eletrônicos não mencionados neste edital.

 

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Cardoso da Silva, Diretor(a) Geral, em
11/09/2023, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
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Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2054684
e o código CRC 625A1FC2.

Referência: Processo nº 23243.009884/2023-13 SEI nº 2054684

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

